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Estado de Mato Grosso

Poder Legislativo

CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO ESPERIDIÃO

INDICAÇÃO 37/18

IMPLANTAÇÃO DO SITEMA DE INTERNET LIVRE PARA A COMUNIDADE DE VILA PICADA. 



Excelentíssimo Presidente,

Fundamentado nos Artigos 113 e 114 do Regimento Interno desta Casa de Leis, o Parlamentar que esta subscreve, indica ao Excelentíssimo Martins Dias de Oliveira – Prefeito Municipal, mostrando-lhe a importância em instalar sinal de internet livre para comunitários. 

Plenário das Deliberações José Serafim Borges, 
Porto Esperidião – MT, em 07 de maio de 2018.


JUSTIFICATIVA

Na Comunidade de Vila Picada, a internet é mais que mero entretenimento, tornando-se praticamente o único meio de comunicação dessa localidade com outros centros, haja vista que a telefonia convencional quase sempre encontra-se interrompida. 

Com a implantação da internet livre, centenas de estudantes poderão fazer pesquisas e outras descobertas, elevando o nível de conhecimento e aprendizagem.

[bookmark: _GoBack]Com a internet livre todos os moradores terão oportunidades de se comunicar com outras localidades, enquanto que o atual sistema deixa os menos favorecidos financeiramente de fora em consequência de muitos não poderem efetuar pagamentos mensais.    

Face ao exposto, na certeza do apoio dos Nobres Pares, solicito deferimento, com rápido despacho ao Executivo para efetivação desta.


Ailton Picada de Lara
Vereador
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